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I1'IFL 4-	 DISPENSA DE LlclTAçAo N.2 001/2014
fto

\J	 Visto
Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebram o MUNICIPIO DE PAlO BRAGADO e

a empresa F. E. DE ALMEIDA SANTOS - TRANSPORTES - ME, nos termos da Lei n o 8.666/93 e suas
alteraçoes posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: MunicIpio de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa juridica de
direito pOblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo
Prefeito em ExercIcio, o senhor LEOMAR ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de
Identidade RG n 9 3.330.683-0 SSSP-PR e CPF n 2 550.079.379-91 residente na Rua Guaratuba, n.2
398, Municipio de Pato Bragado - PR.

CONTRATADA: F. E. DE ALMEIDA SANTOS - TRANSPORTES - ME, pessoa jurIdica de direito
privado inscrita no CNPJ sob n 2 11.589.213/0001-17, estabelecida na Linha Arroio Fundo, Caixa
Postal 140, Zona Rural, Marechal Cândido Rondon, CEP 85.960-000 neste ato representada por sua
soda Administradora a Senhora Fernanda Eduvirges de Almeida Santos, portador da Cédula de
Identidade n Q 7.996.290-1 e do CPF/MF n 2 037.670.379-20, residente e dorniciliado na Rua 22 de
Abril , Casa, Centro, Marechal Cândido Rondon, CEP 85.960-000, acordam e ajustam 0 presente
contrato, nos termos da Lei N. 9 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alteraçoes subsequentes e
legislaçäo pertinente, Licitação modalidade DISPENSA DE LICITAçAO N. 2 001/2014 e pelas cláusulas
a seguir expressas, definidoras dos direitos, observaçoes e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Locaçâo de carninhôes, para atender serviços junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação e
Urbanismo, conforme descriçäo a seguir:

a) 12 (doze) diárias de 08 (01w) horas trabathadas, corn Caminhäo (oes) Truck Caçamba
Basculante, que tenha capacidade minima de 10 rn3;

b) As diárias poderão ser desenvolvidas por vários caminhöes simultanearnente, de acordo corn
a solicitação da CONTRATANTE. Para isto, soma-se as horas trabaihadas para efetivar as
diárias citadas na letra "a" desta Cláusula.

c) Os serviços consistem no transporte de terra e/ou cascalho para auxiliar nas atividades da
Secretaria de Obras, durante o periodo em que grande parte dos servidores que ocupam
cargos de rnotorista, estão em gozo de férias.

d) As despesas de manutenço dos velculos, combustivel, despesas corn motorista, encargos sociais e
trabalhistas, entre outros que incidirem sabre o objeto deste contrato, ficarão a cargo exclusivo da
ernpresa CONTRATADA.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicaveis e Fiscalização
Para efeitos obrigacionais tanto a Dispensa por Justificativa fl. 2 003/2013, quanto a proposta
adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condiçöes em tudo quanto com ele
no conflitarem. A fiscalização deste contrato, flcará a cargo da Secretaria Municipal de Obras,
Viação e Urbanismo.
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Cláusula terceira - Do preço, condiçöes de pagamento, de reajustamento e atualizaçâo financeira
o valor por diana de 08 (oito) horas efetivamente trabalhadas corresponde ao valor de R$ 625,00
(seiscentos e vinte e cinco reais). 0 valor global do contrato e de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos
reals). 0 pagamento será efetuado de conformidade das diárias trabalhadas, e será liberada após
análise a aprovação da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo, em ate 30 (trinta) dias
após apresentaçao da Nota Fiscal de cobrança.
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedirnento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
b) Na Nota Fiscal deverá constar a discnirninaçào dos itens, námero da licitaçäo, nómero do Contrato
e outros dados que julgar convenientes, näo apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser ernitida pela própria Contratada, obnigatoriamente corn o nümero
do CNPJ apresentado nos docurnentos de habilitação e na proposta de preços, nào se adrnitindo
Notas Fiscais/Faturas emitidas corn outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matniz.
d) A liberaçäo do pagamento fica condicionada a apresentaço de:
• Prova de regulanidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação regular da Ernpresa no
cumprirnento dos encargos sociais instituldos por lei;
e) 0 pagarnento poderá efetuado via transferéncia Bancária através do Banco do Brasil, devendo
para tanto a Empresa vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária n2
4029-0 e a Conta Corrente n 2 76350-0 que deverá estar obrigatoriamente em nome da mesma.

•	 Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
0 presente contrato tern vigéncia de 90 (noventa) dias, iniciando-se na data de assinatura deste
Termo Contratual, o qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. As despesas
decorrentes deste Contrato correrào a conta dos recursos financeiros disponIveis nas seguintes
Dotaçöes Orçamentárias:
02.008 - Secretaria de Obras, Viacão e Urbanismo
2678213501008000— Pavimentaçâo, Restauraçâo e Cascalhamento de Estradas Vicinais
3.3.90.39.74.00 - 5153— Fretes e Transporte de Encornendas - Fonte 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Parágrafo Primeiro - Constituem obrigaçoes da CONTRATANTE:

a) Efetuar o pagarnento na forma e prazos ajustados;
b) Dar a CONTRATADA condiçoes necessárias a regular execução do Contrato.
c) Receber o objeto conforrne o descrito no Anexo I e na proposta da Contratada.
d) Solicitar a execução dos serviços no todo ou em parte, conforme a necessidade.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigaçâes da CONTRATADA:
a) Ser responsável, ern relaçâo aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do

fornecirnento da(s) mercadoria(s), tais corno salários, seguros de acidentes, taxas, impostos
e contribuiçôes, indenizaçöes, vale-refeição, vale-transporte e outras que porventura
venham a ser criadas e exigidas pela legislaçao;

b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçOes
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C)

d)

e)

f)

g)

•

i)

j)
k)

I)

assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na Iicitaçäo;
Indicar a responsável por representá-la na execuçäo do Contrato, assirn corno a(s) pessoa(s)
que, na ausência do responsável, poderá substitul-lo;
Executar os serviços dentro das especificacOese/ou condiçOes constantes neste Edital de
Pregão e em seus Anexos;
Executar diretamente a Contrato, sem transterência de responsabilidades ou
subcontrataçOes nào autorizadas pela Contratante;
Ser responsável pelos danos causados diretamente a Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento da(s) mercadoria(s);
Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da
Contratante, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus
empregados durante a fornecimento da(s) mercadoria(s);
Prestar todos as esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, obrigando-se a
atender, de imediato, todas as reclamaçOes a respeito da qualidade do fornecimento;
Comunicar por escrito a Prefeitura do Municipio de Pato Bragado - PR, qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
Executar as serviços conforme salicitaçâo da Secretaria competente;
Garantir a qualidade do objeto, obrigando-se a repor aquele que for entregue em desacordo
com o apresentado na proposta;
E de total responsabilidade da contratada qualquer incidente que possa ocorrer corn a
equipamento e/ou com seu operador no cumprirnento do objeto a ser contratado.

CIusula Sexta - Sançöes Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Seräo consideradas as seguintes penalidades, sern prejuIzo da ação civil e criminal que couber: a)
em caso de atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada a Contratada multa
moratória de 0,5% (zero vIrgula cinco par cento) sobre o valor contratual, exigivel juntamente corn o
cumprimento das obrigaçöes contratuais, por dia consecutivo de atraso ern relação a data prevista
para a execução dos servicos/entrega do produto, limitada a 10% (dez por cento) do valor total do
Contrato: b) pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar a Contratada as sançOes previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que ern
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; c) multa de
1%(um por cento) do valor contratual quando por acão, omissäo ou negligencia, a contratada
infringir quaisquer das demais .obrigaçôes contratuais; d) suspensão do direito de participar em
licitaçOes junto a contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisão:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRATADA reconhece Os direitos da CONTRATANTE, em caso de
rescisào administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93.

Cláusula Oltava - Legislaçâo Aplicável
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçöes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21
de junho de 1993, corn as alteraçOes subsequentes, e pelos preceitos de direito püblico, aplicando-
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se-Ihe supletivamente, os princIpios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçOes de direito
privado.

Cláusula Nona —Transmissâo de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, serà feita
através de protocolo, por correio eletrônicb ou mediante transmisso de fac-simile. Nenhuma outra
forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos sero resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçoes, e dos princIpios gerais de
direito.

•	 Cláusula Décima Primeira - Do
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir düvidas ou questOes
oriundas do presente Contrato. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente
instrumento contratual, por Si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e
direito.

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado - PR., pi 29 de janeiro de 2014.

E PAlO B
r Roliden - CON.TRATANTE

F. E. DE A EIDA SANTOS - TRANSPORTES -ME
Fernanda Eduvirges de Almeida Santos - CONTRATADO
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